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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023  

PROCESSO Nº 66/2023 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, estabelecida à rua Martins Coelho, nº 96, Bairro Centro, Juquiá/SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.604.081/0001-39, através de seu Presidente, o Sr. JOSÉ ANTONIO 
FREIRE, usando de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade, PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a aquisição de 01 (um) Veículo novo, 
sem uso, tipo sedan, conforme descrição no anexo I – Termo de Referência, para uso da Câmara Municipal 
de Juquiá/SP. A licitação será regida pela legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, bem como pelo Ato da Mesa nº 04/2023 e Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações posteriores, e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 06 de dezembro de 2.023  
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia 06 de dezembro de 2.023 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 06 de dezembro de 2.023 
 
TEMPO DE DISPUTA POR ITEM: 02 minutos, acrescido do tempo aleatório que pode variar de 00:00:01 
(um segundo) à 00:30:00 (trinta minutos), determinado pelo sistema. 
 
Local da disputa: www.novobbmnet.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. Para todas 
as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
 
1. DO OBJETO  
 
1.1 Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico a aquisição de 01 (UM) VEÍCULO NOVO, SEM 
USO, TIPO SEDAN, PARA USO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ/SP, conforme Anexo I deste 
Edital. 
 
1.2 A despesa total estimada onerará os recursos orçamentários e financeiros da seguinte dotação: 
 

Unidade:      01.01.01 - Câmara Municipal 
Fonte:          01 - Tesouro 
Programa:   0001 - Ação Legislativa 
Atividade:   1001 - Aquisição de veículo, equipamentos e material permanente 
Classificação econômica: 4.4.90.52 -  Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento: 52 – Veículos de tração mecânica 

 
1.3 Valor estimado da Contratação: R$ 122.550,00 (cento e vinte e dois mil, quinhentos e cinquenta 
reais). 
 
1.4 Compõem este Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO. 
ANEXO III - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
ANEXO V - MODELO DE CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DEPEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 
ANEXO VII – MODELO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
ANEXO VIII - RECIBO DO EDITAL. 
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2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1 O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases, através da inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do 
BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br. 
 
2.2 A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias está consubstanciada 
nos §§ 2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. 
 
2.3 Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pela Portaria nº 08/2023, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 
eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). 
 
2.4 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
  
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
3.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos, observando-se as devidas 
ressalvas e benefícios conferidos às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei 
Complementar 123/2006 com suas alterações posteriores. 
 
3.2 A participação no Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e 
seus anexos e Leis aplicáveis. 
 
3.3 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma 
ou mais das situações a seguir: 
 
a) Empresa que esteja suspensa de licitar com a municipalidade de Juquiá e/ou declarada inidônea pela 
Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
 
b) Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera governamental da 
Administração Municipal; 
 
c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
d) Empresas estrangeiras que não possuam sede no país; 
 
e) É vedada a participação direta ou indireta na licitação de empresas que, a qualquer tempo, possuam 
restrições quanto a capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal. 
 
3.4 Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, provedora do sistema, até o horário limite fixado no Edital para o término do acolhimento da 
proposta inicial de preços, com a apresentação do termo de credenciamento e documentos cadastrais. 
 
3.4.1 Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar em campo próprio 
do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório. 
 
3.4.2 As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei 
Complementar 123/2006, deverão informar sua condição de ME/EPP no campo próprio do sistema quando 
do cadastro da proposta sem, contudo, identificar-se, sob pena de desclassificação. 
 
3.4.2.1 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item 
anterior, interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores. 
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4. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
4.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento 
– licitantes (fornecedores)”. 
 
4.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 
 
4.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-
feira, das 08:00 às 18:00 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 
www.novobbmnet.com.br. 
 
5. DA CONDUÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
5.1 O sistema está configurado para realizar todas as etapas do pregão eletrônico, compreendendo a 
publicação do edital, credenciamento dos participantes, recebimento de propostas, abertura e exame das 
propostas apresentadas, lances, desempate para ME/EPP, classificação e aceitação do melhor lance, 
julgamento de habilitação, declaração do vencedor, recebimento de recursos, adjudicação e homologação 
do objeto e ata eletrônica. 
 
5.2 O pregão eletrônico será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá as 
seguintes atribuições: 
  
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as solicitações de esclarecimentos formuladas pelos interessados; 
c) Abrir as propostas iniciais de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço, 
respeitando os benefícios à microempresa e empresa de pequeno porte; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES E DECLARAÇÃO DO VENCEDOR 
 
6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.camarajuquia.sp.gov.br e 
www.novobbmnet.com.br os licitantes poderão encaminhar propostas, devendo manifestar o pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
6.2 A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta inicial de preços por meio 
do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 
Negociação”, observados data e horários estabelecidos. 
 
6.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.4 A proposta de preço será enviada mediante digitação no sistema eletrônico, e deverá ser expresso em 
moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00). 
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6.5 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
pregão. 
 
6.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, não cabendo à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
6.7 Caberão ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
6.8 Após o horário previsto no Edital para o envio da proposta inicial de preço terá início a sessão pública do 
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
 
6.9 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances, com duração prevista de 02 (dois) minutos. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
6.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
6.11 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido registrado no sistema para o Item. 
 
6.12 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro e aos demais 
participantes. 
 
6.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
 
6.14 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão do pregão eletrônico 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e 
hora da reabertura da sessão. 
 
6.15 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra que poderá ser de 
01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas 
apresentarem novos lances, após esse tempo. Devido à imprevisão de tempo extra (fechamento 
randômico), as empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, 
evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo 
hábil. 
 
6.16 Durante e após o encerramento da etapa de lances, o sistema informará, na ordem de classificação, 
todas as propostas, partindo da proposta de menor preço. 
 
6.17 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública. 
  
7. DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFÍCIO À MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
7.1 Será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
quando for constatado o empate após a etapa de lances. Neste caso, conforme estabelece os artigos 44 e 
45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios 
para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefax: (0xx13) 3844-1552 / 3844-1354 / 3844-1746 
E-mail: secretaria@camarajuquia.sp.gov.br                Home Page: www.camarajuquia.sp.gov.br 

Rua Martins Coelho, 96 – Centro – CEP 11800-000 – Juquiá – São Paulo 

7.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
 
7.3 Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
7.3.1 a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 
 
7.3.2 não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
anterior, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes que 
porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
7.3.3 no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
 
7.5 Somente se aplicará o critério de desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
 
7.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
8.1 Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço Unitário do Item observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital. 
 
8.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação para que seja 
obtido melhor preço e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
8.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 
para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o Pregoeiro também poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.4 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e valor estimado para a contratação. 
 
8.5 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 A documentação de habilitação está relacionada no Anexo III. 
 
9.2 Os documentos relativos à habilitação deverão ser remetidos para o e-mail: 
compras@camarajuquia.sp.gov.br , no prazo máximo de 02 (duas) horas, com posterior encaminhamento 
do original ou cópia autenticada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão 
pública virtual, juntamente com a proposta de preços escrita, para a Câmara Municipal de Juquiá, localizada 
à rua Martins Coelho, nº 96, Centro, Juquiá/SP, CEP: 11800- 000. 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefax: (0xx13) 3844-1552 / 3844-1354 / 3844-1746 
E-mail: secretaria@camarajuquia.sp.gov.br                Home Page: www.camarajuquia.sp.gov.br 

Rua Martins Coelho, 96 – Centro – CEP 11800-000 – Juquiá – São Paulo 

9.3 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 
acarretará nas penalidades previstas deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
9.4 A licitante fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, e na licitação 
indicada no preâmbulo deste termo. 
 
10. DA HIPÓTESE DE REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
10.1 Na hipótese da microempresa ou empresa de pequeno porte valer-se dos benefícios concedidos pelo 
disposto nos art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, os licitantes interessados 
terão prazo franqueado para vista dos documentos regularizados. 
  
10.2 A comprovação de que trata o subitem anterior deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contando a partir do momento em que a licitante foi declarada vencedora do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da Administração. 
 
10.3 Por meio de mensagens no sistema (chat) o pregoeiro manterá os licitantes informados das datas e 
prazos para a regularização da documentação. 
 
10.4 Assim que ocorrer a regularização dos documentos fiscais e trabalhistas por parte da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, o Pregoeiro suspenderá a sessão por duas horas, prazo este em que os 
interessados poderão realizar vista de toda a documentação regularizada. 
 
10.5 No mesmo ato de suspensão da sessão de que trata o subitem anterior, o Pregoeiro convocará os 
licitantes para que, em data e horário informados, seja reiniciado o Pregão. 
 
10.6 Reiniciado o Pregão e existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la 
imediatamente ao pregoeiro por meio eletrônico, explicitando sucintamente suas razões. 
 
10.7 O breve relato das razões deverá versar exclusivamente sobre os documentos regularizados, não 
sendo admitida alegação de fase anterior. 
 
10.8 O licitante interessado em interpor recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões de recurso, por escrito, cuja matéria limitar-se-á aos documentos regularizados, ficando a 
microempresa ou empresa de pequeno porte, desde logo, intimada para, querendo, apresentar 
contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhe 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, por 
meio do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes 
facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 
 
11.3 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
11.4 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
11.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12. DA ATA E RELATÓRIOS DESCRITIVOS DA SESSÃO 
 
12.1 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada e relatório descritivo da sessão, individualmente por 
Item negociado, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
13.1 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
 
13.2 Eventual impugnação deste Edital deve ser protocolada até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública junto ao protocolo da Câmara Municipal de Juquiá, com papel timbrado da 
empresa e devidamente assinada pelo impugnante. 
 
Endereço: Rua Martins Coelho, nº 96, Centro, Juquiá/SP, CEP: 11800-000. 
 
14. DAS PENALIDADES 
 
14.1 A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, 
previstas nos artigos 156 a 159 da Lei 14.133/2021 e responsabilidades civil e criminal: 
 
a) 1% por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplida, até o limite de 30%; 
 
b) Até 10% sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo 
de entrega. 
 
14.2 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrarem o 
contrato, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do 
contrato, comportarem- se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão 
ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Câmara Municipal de Juquiá pelo infrator: 
  
a) Advertência 
 
b) Multa 
 
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 
 
14.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
 
14.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
15. DA PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
 
15.1 A empresa vencedora deverá enviar à Agente de Contratações, juntamente com a documentação de 
habilitação, a Carta Proposta, conforme o Anexo V, com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 
01 (uma), via rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da empresa citado 
nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 
número de telefone e número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 9.2, deste Edital. 
 
15.2 Na Carta Proposta o licitante vencedor deverá apresentar o valor final proposto e negociado. 
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15.3 Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
produto, inclusive os custos de seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e transporte do 
objeto até sua entrega no local indicado pela Câmara Municipal de Juquiá. 
 
15.4 A proposta de preço deverá estar acompanhada de Catálogos, Folders, Prospectos ou outros 
documentos equivalentes, do objeto ofertado. 
 
15.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 
 
15.6 O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
assinar o contrato, quando deverá comparecer a Seção de Licitações, localizada à rua Martins Coelho, nº 
96, Centro, Juquiá/SP. 
 
15.7 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Câmara Municipal de 
Juquiá. 
 
15.8 A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido no 
presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades prevista no item 14 deste Edital, podendo a 
contratante convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação 
da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato. 
 
15.9 No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar documento de procuração, que 
habilite o seu representante a assinar o Contrato em nome da empresa. 
 
15.10 A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade da situação do 
proponente vencedor, junto ao INSS e ao FGTS. Este Edital e seus anexos integrarão o contrato firmado, 
independente de transcrição. 
 
16 – DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 
16.1 A contratada deverá proceder à entrega do objeto no prazo de até 90 (noventa) dias após a assinatura 
do contrato, devendo ainda arcar com os custos de seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários 
e transporte do objeto até o endereço da Câmara Municipal de Juquiá. 
 
17. DO PAGAMENTO 
 
17.1 A forma de pagamento dar-se-á em parcela única em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento 
provisório do objeto, devendo a contratada apresentar a NF-e correspondente ao valor do bem no ato da 
entrega do veículo; 
 
17.2 Os preços oferecidos serão irreajustáveis. 
 
18. DA GARANTIA 
 
18.1 O objeto do presente contrato dispõe de garantia quanto a vícios ocultos, ou defeitos de fabricação, 
ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara Municipal de 
Juquiá, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A Câmara Municipal de Juquiá 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
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19.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
  
19.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
19.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
19.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
19.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
19.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, no endereço http://pmjuquia.domeletronico.com.br/views/site/index.php . 
 
19.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
19.9 Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
 
19.10 O Foro da Comarca de Juquiá será competente para dirimir as questões oriundas deste procedimento 
licitatório, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
19.11 O Pregoeiro e sua equipe de apoio, atenderá aos interessados das 08:00 às 17:30 horas de segunda 
a sexta-feira, exceto feriados, na Seção de Licitações, localizada à rua Martins Coelho, nº 96, Centro, 
Juquiá/SP, para melhores esclarecimentos. 
 
19.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
19.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 
19.14 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 
 
 

Juquiá, 24 de novembro de 2.023. 
 
 
 

___________________ 
José Antônio Freire 

Presidente da Câmara 
 
 
 
 
VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA: ______________________ 
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ANEXO I 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. OBJETO 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND 

MEDIDA 

CATMAT VALOR TOTAL 

 

1 

Veículo novo, sem uso, tipo Sedan; ano modelo no 

mínimo 2023/2024; pintura na cor preta padrão da 

montadora; potência mínima de 110 cv; 

combustível etanol/gasolina (tipo flex); 

transmissão automática no mínimo 5 (cinco) 

velocidades à frente e 1 (uma) à ré ou tipo CVT 

(transmissão continuamente variável); 4 (quatro) 

portas; acionamento elétrico dos vidros das portas 

dianteiras e traseiras; retrovisores elétricos; trava 

elétrica das portas por acionamento por controle; 

banco do motorista com ajuste de altura; chave 

tipo canivete ou presencial; capacidade mínima 

de 5 (cinco) lugares incluído o motorista; bancos 

com acabamento no mínimo em tecido; direção 

com assistência hidráulica ou elétrica; freios ABS; 

ar condicionado; airbags; luzes de condução 

diurna, Sistema de Multimídia original de fábrica 

com display touchscreen colorido de no mínimo 

7” e equipado com no mínimo 04 autofalantes e 

bluetooth – o sistema de comunicação bluetooth 

tem que ser integrado ao Sistema de mídia e não 

por conexão de aparelho externo via USB; tomada 

12v; jogo de tapetes em pvc/carpete/borracha; 

protetor de motor; tanque de combustível mínimo 

de 41 litros; rodas em liga leve no mínimo aro 16; 

porta mala com capacidade mínima de 480 litros; 

distância mínima entre eixos de 2.600 mm;  

demais itens originais de fábrica estabelecidos 

pela montadora e com itens de segurança 

obrigatórios ao cumprimento do código nacional 

de trânsito; ausência de qualquer tipo de 

Gravame sobre o veículo e garantia mínima de 12 

meses. 

 

01 

 

UN 

 

412403 

 

R$ 122.550,00 

(cento e vinte e 

dois mil, 

quinhentos e 

cinquenta reais) 

 
1.1 ESPECIFICAÇÃO 

 

1.1.1 Natureza: Aquisição de veículo novo, sem uso, tipo Sedan; ano modelo no mínimo 2023/2024; pintura 

na cor preta padrão da montadora; potência mínima de 110 cv; combustível etanol/gasolina (tipo flex); 

transmissão automática no mínimo 5 (cinco) velocidades à frente e 1 (uma) à ré ou tipo CVT (transmissão 

continuamente variável); 4 (quatro) portas; acionamento elétrico dos vidros das portas dianteiras e traseiras; 

retrovisores elétricos; trava elétrica das portas por acionamento por controle; banco do motorista com ajuste 
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de altura; chave tipo canivete ou presencial; capacidade mínima de 5 (cinco) lugares incluído o motorista, 

conforme descrito no item 1 deste Termo. 

 

1.1.2  Quantitativo: 01 (um) veículo novo, sem uso, tipo Sedan, conforme descrito no item 1 deste termo. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A natureza da contratação é de empresa especializada em comércio de veículos. 

 

2.2 HABILITAÇÃO  

 

2.2.1 O fornecedor, para qualificar-se para a presente contratação, deve apresentar os seguintes 

documentos: 

 

2.2.1.1 JURÍDICA 

  

2.2.1.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

2.2.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 

2.2.1.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício. 

 

2.2.1.1.4 O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e compatível com o 

objeto da licitação. 

 

2.2.1.1.5 Comprovação da existência jurídica da pessoa e, quando cabível, a autorização para a atividade a 

ser contratada.  

 

2.2.1.2 TÉCNICA:  

 

2.2.1.2.1 Atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa licitante, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante tenha fornecido automóvel 

novo, zero quilômetro. 

 

2.2.1.3 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

2.2.1.3.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

 

2.2.1.3.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

2.2.1.3.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

 

2.2.1.3.4 Certidão de regularidade perante a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

2.2.1.3.5 Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei;  
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2.2.1.3.6 Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

  

2.2.1.3.7 Certidão de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

 

2.2.1.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

2.2.1.4.1 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

2.2.1.4.2 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

 

2.2.1.4.3 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

2.2.1.4.4 Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

 

2.2.1.4.4.1 Em nome da licitante com o n.º do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

 

2.2.1.4.4.1.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; e 

 

2.2.1.4.4.1.2 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

  

2.2.1.4.5 Caso a licitante pretenda fornecer os produtos por intermédio de outro estabelecimento, matriz ou 

filial, conforme o caso deverá comprovar também que este atende a todas as exigências habilitatórias. 

 

2.2.1.4.6 Os documentos que tiverem prazo de validade de observância obrigatória e este não se encontrar 

nele expresso, deverão ser datados de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência da data designada 

para a entrega dos envelopes de proposta e documentação. 

 

2.3 A documentação poderá ser apresentada em original, por cópia, seguida de declaração de autenticidade 

sob as penas da Lei.  

 

2.4  Não será permitida a subcontratação do objeto contratual; 

 

2.5 O objeto a ser adquirido deve dispor de garantia técnica por parte do fabricante quanto a vícios ocultos, 

ou defeitos de fabricação, ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

 

3. PRAZO 

 

3.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 e poderá ser 

prorrogado mantidas as demais cláusulas e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, na forma do inciso 

XVII do artigo 6º do mesmo Diploma Legal, considerando que o objeto se refere à aquisição de bens 

comuns e caso ocorra algum dos seguintes motivos, os quais devem estar devidamente caracterizados e 

devidamente autuados acompanhando o processo: 

 

a) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
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b) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 

Administração; 

c) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos 

de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 

sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 

3.2 A prorrogação sujeita-se à verificação da regularidade fiscal da contratada, emissão das certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas, juntada a documentação ao respectivo 

processo, na forma do § 4º do artigo 91 da Lei n° 14.133/2021. 

 

3.3 O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

assinar o contrato, quando deverá comparecer a Seção de Licitações, localizada à rua Martins Coelho, nº 

96, Centro, Juquiá/SP. 

 

3.4 A presente contratação não consta como provisionada no PCA para o presente exercício, posto que 

dispensada pelo Ato da Mesa nº 02/2023, conforme dicção do artigo 2º, § 2º. 

 

4. LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1 O objeto deverá ser entregue, obrigatoriamente, no endereço da Câmara Municipal de Juquiá/SP. 

 

5. REGRAS PARA RECEBIMENTO 

 

5.1 O objeto será fiscalizado no ato da entrega por servidor indicado pelo órgão, que emitirá relatório de 

Recebimento Provisório, atestando o cumprimento das exigências previstas neste Termo de Referência, 

bem como no contrato a ser celebrado entre as partes. 

 

5.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de recebimento até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

5.3 Considera-se recebido definitivamente o objeto quando da emissão da NF-e, da emissão do relatório 

conclusivo apresentado pela contratada e da emissão de relatório pelo fiscal do contrato, este último, no 

prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento daqueles. 

 

5.4 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do objeto licitado nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. GARANTIA 

 

6.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes no Estudo Técnico Preliminar. 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 A Câmara Municipal de Juquiá necessita de contratação de empresa especializada no fornecimento de 

01 veículo novo, sem uso, tipo sedan, 04 portas, ano/modelo 2023/2024 no mínimo, de acordo com o 

descrito no item 1 deste Termo de Referência; 
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7.2 A aquisição do objeto a que o item 7.1 se refere encontra-se fundamentada no Estudo Técnico 

Preliminar e justifica-se em razão da necessidade de garantir a continuidade dos serviços de locomoção dos 

vereadores e servidores em viagens fora do município, especialmente no uso rodoviário, restringindo o uso 

do atual veículo oficial para o desempenho das funções típicas dos edis na fiscalização das atividades do 

Poder Executivo, especialmente nas estradas rurais.  

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

8.1 A aquisição do objeto visa suprir as necessidades do Poder Legislativo com relação ao deslocamento de 

Vereadores e Servidores para atender demandas legislativas e administrativas, sobretudo fora da 

municipalidade. 

 

8.2 A solução escolhida e a ser adotada pela Câmara Municipal de Juquiá é o pregão eletrônico, pelo fato 

do objeto tratar-se de bens de natureza comum facilmente disponíveis no mercado. 

 

8.3 A aquisição do objeto não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta.  

 

8.4 Ressalta-se que não foram identificados requisitos que restrinjam a competitividade de mercado. Com 

isso, a solução a ser contratada resume-se ao pregão eletrônico, em que são necessários como critérios de 

julgamento e classificação das propostas o menor preço.  

 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1 A contratada deverá proceder à entrega do objeto no prazo de até 90 (noventa) dias após a assinatura 

do contrato, devendo ainda arcar com os custos de transporte do objeto até o endereço da Câmara 

Municipal de Juquiá/SP. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1 A fiscalização do contrato será de responsabilidade da servidora, Luciene Marinho da Silva, designada 

através da Portaria nº 04/2023 e a gestão do contrato será de responsabilidade do servidor, Nilton César 

Alves, designado pela Portaria nº 07/2023, que atuarão com vistas a garantir a lisura e a efetividade do 

contrato. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

11.1 O pagamento será realizado por meio de depósito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

contratada, com as devidas deduções legais; 

 

11.2 A forma de pagamento dar-se-á em parcela única em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento 

provisório do objeto, devendo a contratada apresentar a NF-e correspondente ao valor do bem no ato da 

entrega do veículo; 

 

12. DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

12.1 O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de pregão eletrônico, com 

adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 
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13. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1 O custo estimado para a contratação, baseado no relatório de estimativa de despesa, será de            

R$ 122.550,00 (cento e vinte e dois mil, quinhentos e cinquenta reais). 

 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1 A despesa, objeto desta licitação será coberta pelos créditos orçamentários abaixo discriminados: 

 

 

Unidade:        01.01.01 - Câmara Municipal 

Fonte:            01 - Tesouro 

Programa:     0001 - Ação Legislativa 

Atividade:     1001 - Aquisição de veículo, equipamentos e material permanente 

Classificação econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento: 52 - Veículos de tração mecânica 

 

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: a) der causa 

à inexecução parcial do contrato; b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) der causa à 

inexecução total do contrato; d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; e) não mantiver 

a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; f) não celebrar o contrato 

ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; i) fraudar a contratação ou praticar 

ato fraudulento na execução do contrato; j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; l) praticar ato lesivo previsto 

no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 

15.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

15.2.2 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste TR, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

i, j, k e l do subitem acima deste TR, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

 

15.2.4 Multa: a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
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cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. b) compensatória de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do contrato, cumulada com a moratória, no caso de inexecução total do objeto; 

 

15.3 A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º); 

 

15.4 Todas as sanções previstas neste TR poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

 

15.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

15.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

15.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

 

15.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): a) a natureza e a gravidade da infração 

cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os 

danos que dela provierem para o contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

15.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

15.11 A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste TR ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160). 

 

15.12 O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas e no Cadastro de Empresas Punidas, 

instituídos no âmbito do Poder Executivo. (Art. 161). 

 

15.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXXXX 

 

A Câmara Municipal de Juquiá, com sede à rua Martins Coelho, 96, Centro, CEP nº 11800-000, Juquiá, SP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.604.081/0001-39,  neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXX, estado civilXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade registro geral – CIRG 

nºXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no cadastro das pessoas físicas - CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no cadastro nacional das pessoas jurídicas – CNPJ, sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na  (endereço)XXXXXXXX, doravante de denominada CONTRATADA, 

por seu representante, XXXXXXXXX(qualificação)XXXXXXXXX, inscrito(a) no cadastro das pessoas físicas 

- CPF sob o nº  XXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da cédula de identidade registro geral – CIRG nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, têm entre si justo e acordado, tendo em vista o que consta no Processo nº 

66/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o 

presente Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 01 (UM) VEÍCULO NOVO, SEM USO, TIPO 

SEDAN, PARA USO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ/SP, conforme especificações constantes no 

item 1 do Termo de Referência, que integrou o Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1 – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura 

2.2 – As estipulações relativas às obrigações da contratada não se vinculam ao prazo acima indicado, 

ficando a contratada obrigada à prestação de assistência técnica no prazo da garantia do veículo. 

2.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis contados da data de assinatura do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

3.1 – O valor global deste contrato é de R$ ................ (......................), conforme proposta da 

CONTRATADA integrante do Processo nº 66/2023, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros, 

fretes e demais despesas necessárias à sua execução. 

3.2 - O pagamento será realizado por meio de depósito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

contratada; 

3.3 - A forma de pagamento dar-se-á em parcela única em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento 

provisório do objeto, devendo a contratada apresentar a NF-e correspondente ao valor do bem no ato da 

entrega do veículo; 
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3.4 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atestado de recebimento provisório do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e no edital. 

3.5 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para emissão de 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

3.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a contratante. 

3.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao órgão competente ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021.    

3.8 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida legislação 

complementar. 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 - O objeto será fiscalizado no ato da entrega por servidor indicado pelo órgão, que emitirá relatório de 

Recebimento Provisório, atestando o cumprimento das exigências previstas neste contrato e no Termo de 

Referência do processo nº 66/2023. 

4.2 - A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de recebimento até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

4.3 - Considera-se recebido definitivamente o objeto quando da emissão da NF-e, da emissão do relatório 

conclusivo apresentado pela contratada e da emissão de relatório pelo fiscal do contrato, este último, no 

prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento daqueles. 

4.4 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

4.5 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do objeto licitado nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 – A fiscalização do contrato será exercida pela servidora Luciene Marinho da Silva, matrícula nº 114, ou 

por quem a substitua, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e 

tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021 e artigo nº 21 do Ato da Mesa nº 

01/2023. 

5.1.1 – A servidora responsável pela fiscalização do contrato estará subordinada ao Gestor de Contratos, 

Nilton Cesar Alves, matrícula nº 28, que também poderá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

vigência do contrato e de tudo dar ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
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5.2 – A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante 

vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do 

contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

5.3 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 4.4.90.52 – 

Equipamentos e Material Permanente do presente Exercício, podendo ser suplementada caso necessário. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 – São obrigações da CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

7.1.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

7.1.2 – Efetivar pagamentos à CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste instrumento; 

7.1.3 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, 

pertinentes ao objeto do presente pacto. 

7.1.4 – Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do 

objeto, utilizando-se da forma escrita, visando à adoção das medidas necessárias com vistas à sua 

correção. 

7.1.5 – Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.1.6 – Aplicar à Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7 - Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

7.1.8 - A Edilidade não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2 – São obrigações da CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

7.2.1 – Executar o objeto deste contrato, de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste 

contrato, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 

7.2.2 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

7.2.3 – Manter, durante toda a execução do presente pacto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

7.2.4 – Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais 

ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE 

ou a terceiros; 
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7.2.5 – Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para intermediar 

as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o 

qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE;  

7.2.6 – Notificar a CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou anormalidades, 

durante a execução e vigência do contrato; 

7.2.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante; 

7.2.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

7.2.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

7.2.11 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

7.2.12 - Não proceder, em nenhuma hipótese, à subcontratação do objeto contratual. 

7.2.13 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

7.2.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021;  

7.2.15 – Proceder à entrega do objeto no prazo de até 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato, 

devendo ainda arcar com os custos de seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e transporte 

do objeto até o endereço da Câmara Municipal de Juquiá. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo ora firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

8.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

8.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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8.4 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

8.5 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DO OBJETO 

9.1 – O objeto do presente contrato dispõe de garantia quanto a vícios ocultos, ou defeitos de fabricação, 

ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

9.2 - A CONTRATADA garantirá a qualidade dos veículos fornecidos período de 12 (doze) meses a contar 

da data de entrega do mesmo, ressalvados os casos em que outro prazo seja estabelecido por lei, ou pelo 

fabricante, devendo neste último caso, ser especificado o prazo na proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO (art. 92, XIX) 

10.1 – A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer:  

10.1.1 - por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

10.1.2 - de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

10.1.3 - determinada, em decorrência de decisão judicial. 

10.2 – Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

10.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada por 

ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4 – O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

10.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3 – Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 – Em conformidade com o estabelecido no Artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, em caso de 

descumprimento das condições deste instrumento, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades:  

11.2.1 – Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a 

juízo da Administração;  

11.2.2 – Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá, 

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;  

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3 – A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 

mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 

nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 

pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa.  

11.4 – As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.  

11.5 – A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data 

do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo respeitados 

os direitos à ampla defesa e ao contraditório.  

11.6 – As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou 

processo administrativo. 
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11.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11 - A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160). 

11.12 - O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas e no Cadastro de Empresas Punidas, 

instituídos no âmbito do Poder Executivo. (Art. 161). 

11.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1 – Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1 – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua integralidade, no 

Sítio Eletrônico Oficial da Câmara Municipal de Juquiá, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e o 

extrato do contrato no Diário oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 

a) o Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 01/2023 e ANEXOS; 

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Juquiá para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/2021. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

Juquiá/SP, XX de XXXXXX de XXX. 

 

_______________________________                   ______________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ                                CONTRATADA 
CONTRATANTE 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 
 
 

___________________________                           ________________________________ 

NOME:                                                                            NOME: _________________________ 
CPF:                                                                                CPF: ___________________________ 
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ANEXO III 
 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
 
 
O licitante vencedor deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação: 
 
1. JURÍDICA 
  
1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício. 
 
1.4 O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e compatível com o objeto 
da licitação. 
 
1.5 Comprovação da existência jurídica da pessoa e, quando cabível, a autorização para a atividade a ser 
contratada.  
 
2. TÉCNICA:  
 
2.1 Atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa licitante, fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante tenha fornecido automóvel 
novo, zero quilômetro. 
 
3. FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
3.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
3.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
3.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
 
3.4 Certidão de regularidade perante a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
3.5 Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;  
 
3.6 Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  
 
3.7 Certidão de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
4. ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
4.1 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
4.2 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
 
4.3 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
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4.4 Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 
 
4.4.1 Em nome da licitante com o n.º do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 
 
4.4.1.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; e 
 
4.4.1.2 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
  
4.5 Caso a licitante pretenda fornecer os produtos por intermédio de outro estabelecimento, matriz ou filial, 
conforme o caso deverá comprovar também que este atende a todas as exigências habilitatórias. 
 
4.6 Os documentos que tiverem prazo de validade de observância obrigatória e este não se encontrar nele 
expresso, deverão ser datados de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência da data designada para a 
entrega dos envelopes de proposta e documentação. 
 
4.7 A documentação poderá ser apresentada em original, por cópia, seguida de declaração de autenticidade 
sob as penas da Lei.  
 
4.8 Não será permitida a subcontratação do objeto contratual; 
 
4.9 O objeto a ser adquirido deve dispor de garantia técnica por parte do fabricante quanto a vícios ocultos, 
ou defeitos de fabricação, ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 PROCESSO N° 66/2023 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE  01 (UM) VEÍCULO NOVO, SEM USO, TIPO SEDAN PARA USO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ. 
 
 
A empresa_______________________nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob 

n.°________________com sede à Rua_________________________ (endereço completo da licitante), por  

seu representante  legal_____________(nome e qualificação do representante legal), para fins de 

participação no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico Nº 01/2023 e, em cumprimento à legislação e 

regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que: 

 

1. Inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação; 

2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

3. Encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro 

de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em 

qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso 

XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal c/co inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações; 

4. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado 

conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá 

alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especificações 

para o cumprimento integral do objeto da presente licitação; 

5. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as informações: 

Responsável (is) _________________________que assinará (ão) o Termo de Contrato, com 

qualificação/cargo que ocupa(m), e, se procurador o instrumento de mandato. 

CPF/MF Nº ________RG Nº ____________ Endereço completo  __________ 

Nº conta corrente/pessoa jurídica___________  Agência_____________ Banco____________   

  

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração: 

 

Local,  ___de_____ de 20xx. 

 

Nome Completo do Representante da Empresa 

 

 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA 

EMPRESA LICITANTE) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 PROCESSO N° 66/2023 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE  01 (UM) VEÍCULO NOVO, SEM USO, TIPO SEDAN PARA USO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ. 
 
 
A empresa ___________________________com sede à ______________ Cidade _______Estado 

______ Telefone__________  CNPJ/MF__________ propõe à Câmara Municipal de Juquiá o constante 

no objeto do edital de Pregão Eletrônico Nº 01/2023, conforme segue: 

 

 
 

ITEM 
 

QUANT. 
 

UN MEDIDA 
 

OBJETO 
 

MARCA 
 

ANO/MODELO 

 
VALOR (R$) 

1 01 UN     

 

 

 
a) Valor total de R$ ___________ (valor por extenso): 
 
b) Condições de pagamento: 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento provisório do objeto. 
c) O prazo de entrega é de até 90 (noventa) dias. 
d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação. 
e) Assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Sr. ________portador da Carteira de 
Identidade RG nº.________ e CPF n.º __________residente à rua ________, nº _____, bairro _____, na 
cidade de ____, Estado ____, CEP:____, e-mail________.   . 
 
(Local) _________, em______de de 2.0xx. 
 
 
Assinatura devidamente identificada do Representante Legal da empresa proponente (apontado no contrato 
social ou procuração com poderes específicos). 
 
Observação importante: a carta proposta deverá ser encaminhada somente pelo vencedor, juntamente com 
a documentação de habilitação, após a realização do pregão, com o preço devidamente ajustado ao valor 
de fechamento da operação. 
 
 
*A proposta de preço deverá estar acompanhada de Catálogos, Folders, Prospectos ou outros documentos 
equivalentes, do objeto ofertado. 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER ME OU EPP) 

 
 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 PROCESSO N° 66/2023 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE  01 (UM) VEÍCULO NOVO, SEM USO, TIPO SEDAN PARA USO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ. 
 
 
 
(Nome da empresa) _____________, CNPJ/MF Nº _______, sediada ___________ (endereço completo), 
declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
pregão eletrônico, que estamos sob o regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
para efeito de participação em Pregão Eletrônico nº 01/2023, conforme disposto na Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
 
 
 
 
(local e data) ______________________ 
 
 
 
_____________________________________________ 
(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefax: (0xx13) 3844-1552 / 3844-1354 / 3844-1746 
E-mail: secretaria@camarajuquia.sp.gov.br                Home Page: www.camarajuquia.sp.gov.br 

Rua Martins Coelho, 96 – Centro – CEP 11800-000 – Juquiá – São Paulo 

ANEXO VII 
 

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ  

CONTRATADA: ________________________________   

OBJETO: AQUISIÇÃO DE  01 (UM) VEÍCULO NOVO, SEM USO, TIPO SEDAN PARA USO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE JUQUIÁ. 

VALOR: R$  ______________  

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas estará sujeito a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP. 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do responsável pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Cad TCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” anexa. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Juquiá, _______ de________ de 2.0XX 
 
 
 
 
CONTRATANTE: ___________________    CONTRATADA: __________________ 
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ANEXO VIII 

 
RECIBO DE EDITAL PELA INTERNET 

 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 PROCESSO N° 66/2023 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE  01 (UM) VEÍCULO NOVO, SEM USO, TIPO SEDAN PARA USO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ. 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL: _________________________________   
 
CNPJ. N.°:  ______________________________________ 
 
ENDEREÇO:  _____________________________________  
 
E-MAIL: __________________ CIDADE:______ESTADO:_____FONE: ( )______    
 
REPRESENTANTE PARA CONTATO: __________________________________    
 
DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA 
IDENTIFICADO. 
 
 
LOCAL: _____________,____de ___________2.0xx 
 
 
 
 

_______________________________ 
ASSINATURA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre a CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria, preencher o recibo de retirada do edital e o remeter, com a maior brevidade possível, à Seção de 
Licitações da Secretaria de Governo e Administração, pelo e-mail: compras@camarajuquia.sp.gov.br . 
 
A não remessa do recibo exime a CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, da responsabilidade da comunicação 
por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e/ou esclarecimentos 
disponibilizados acerca do processo licitatório. 


